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Introdução:
A jornada de trabalho constitui um dos principais elementos na organização das relações laborais, exercendo influência direta sobre a produtividade, a qualidade de vida do trabalhador e a eficiência das empresas. No contexto brasileiro, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece normas relativas à duração do trabalho e ao descanso semanal, permitindo a adoção de diferentes modelos de escala, entre os quais se destacam a 6/1 seis dias de trabalho por um de descanso e a 5/2  cinco dias de trabalho e dois de descanso. A escolha entre esses regimes envolve aspectos legais, econômicos e humanos. Enquanto o modelo 6/1 é amplamente utilizado em setores do comércio e em serviços que demandam funcionamento contínuo, o 5/2 é mais frequente em atividades administrativas. Este estudo busca compreender, de forma comparativa, as vantagens e desvantagens de cada escala, considerando tanto a perspectiva do empregado quanto do empregador. O tema revela-se relevante para os campos da administração de recursos humanos, da saúde ocupacional e do equilíbrio entre vida pessoal e profissional, sendo de grande importância para gestores e profissionais interessados em práticas laborais sustentáveis e produtivas.
Objetivos:
O objetivo geral deste trabalho é analisar comparativamente as escalas de trabalho 6/1 e 5/2, destacando seus impactos sobre empregados e empregadores. Como objetivos específicos, pretende-se: a) identificar as principais características e exigências legais de cada escala; b) discutir os efeitos sobre a produtividade e o bem-estar dos trabalhadores; c) avaliar as vantagens e limitações para o empregador em termos de custos e gestão; d) propor reflexões sobre práticas mais equilibradas e sustentáveis de jornada.
Metodologia:
A pesquisa caracteriza-se como de natureza exploratória e qualitativa, baseada em revisão bibliográfica de artigos científicos, legislações trabalhistas e publicações institucionais do Ministério do Trabalho e Emprego. Foram consultadas fontes publicadas entre 2015 e 2024, priorizando estudos que abordam ergonomia, satisfação profissional e eficiência operacional. Também foram analisados dados secundários referentes a escalas de trabalho aplicadas nos setores de comércio, indústria e serviços. A comparação entre as escalas foi realizada considerando três eixos: aspectos legais, produtivos e humanos.
Resultados:
Os resultados indicam que a escala 6/1, embora proporcione maior cobertura operacional e flexibilidade para o empregador, tende a ocasionar maior desgaste físico e emocional ao trabalhador, podendo elevar os índices de absenteísmo e rotatividade. Em contrapartida, a escala 5/2 favorece o equilíbrio entre vida pessoal e profissional, promovendo maior satisfação e engajamento, embora possa representar custos mais elevados para o empregador, especialmente em empresas que exigem operação contínua. A análise evidencia que o impacto de cada regime depende do tipo de atividade e da forma como o tempo de descanso é administrado. Pesquisas indicam que a adoção de folgas rotativas e pausas regulares reduz os efeitos negativos da jornada 6/1 (SILVA & LIMA, 2020). Já em cargos administrativos, o regime 5/2 apresenta melhor desempenho em termos de produtividade e saúde ocupacional (MARTINS, 2022). Dessa forma, a escolha da escala deve considerar não apenas as necessidades empresariais, mas também a qualidade das condições de trabalho e a observância das normas legais.
Conclusões:
Conclui-se que tanto a escala 6/1 quanto a 5/2 apresentam vantagens e desvantagens que variam conforme o contexto organizacional. O regime 6/1 beneficia o empregador em termos de cobertura operacional e flexibilidade, mas pode ser prejudicial à saúde e ao bem-estar dos trabalhadores. Por sua vez, a escala 5/2 tende a favorecer a qualidade de vida e a satisfação, refletindo positivamente na produtividade, ainda que possa elevar custos e demandar maior planejamento logístico. Recomenda-se que as empresas adotem políticas de compensação, pausas regulares e programas de bem-estar laboral, visando ao equilíbrio entre eficiência produtiva e saúde ocupacional. O estudo reforça a importância de práticas trabalhistas humanizadas e flexíveis, adaptadas às especificidades de cada setor.
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